
SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
PARLAMENTAR

CONSTITUINTE
FASE

c
ANTEPROJETO

DA SUBCOMISSÃO

Volume
159

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

v - COMIssÃo DO SISTEMA TRIBUTARIO,

ORÇAMENTO E ANANÇAS

V-c -Subcomissão do Sistema Financeiro

ANTEPROJETO o
Presidente: Constituinte Cid Saboiade Carvalho

Relator: Constituinte Fernando Gasparian

(*) Aprovado na Subcomissão em 24-5-87



-2-

ANTEPRO~ETO 5c

REDAÇÁO FINAL

A~T. 10. CompeTe à União;

I emiTI~ moeda;

II fiscal/zar operações
câmbio, capiTal izaçáo p segu~os;

de c~édiTO,

III legislar sob~e sisTema moneT6~lo e
financeiro, suas insTITuições e ope~açóes;

IV esTlmula~ a fo~mação de poupança e
sua capTação pelo ~isTema financeiro;

V - definir
pança popular.

medIdas poro garanTIr a pou-

ArT. 20, As inSTiTuições fInanceiras, pú­
bl icas e prIvadas, exercem função soc/al e suas
aTiVidades devem subordinar-se aos inTeresses da
coleTividade, segundo os princípIOS gerais da or­
dem ecônomica e SOCIal definidos nesTa
ConsTITuição.

§ 10. O exercício dessas aTIvidades
por InSTiTUições bancárias e financeiras, coopera­
Tivas de crédi~o, eSTabelecimenTos de capiTal iza­
ção, do seTor prIvado, será aUTorizado, sem ônus,
a Todos quanTos comprovarem Idoneidade e capacida­
de técnica, econômico e fInanceira, Essa autorIza­
ção é inegociável e intransferível.

920. Os bancos de depósIToS, de inveS-
TImenTO, as companhIas e correTores de seguro e
demaIS instituições financeiras não poderão ter
parTicipação acioná~ia de pessoas físicas ou Jurí­
dicos e5T~angelras.

930. - A aberTura e funçionamenTo de a­
gênCias de bancos oU inSTiTuições financeiras no
munIcípIO fica condicionada à aprovaçõo préVIa da
aUToridade local que poderá, através de leI muni­
cipal, regulamenTar horáriO, lugar e condições de
funcionamento destes eSTabelecimentos, de forma
compaTível aos Interesses da comunidade local.

ArT. 30. Os bancos e outras fn.~itui96es

financeiras esirangelra~, autorIzados a funCionar
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no Pqís, não poderáo receber depósiToS ou OUTra
forma de capTação de recursos no mercado.

ArT. 40. É compeTência exclusiva do Con­
gresso Nac i onal :

I I eg i s I ar
cambiai e moneTária;

sobre maTéria financeira,

II eSTabelecer as
aUTorizar a emissão de moeda
da públ ica federal, eSTadual

condições e I imiTes e
e de TíTUlos da díVI­

e mun I c i pa I ,

III aUTorizar e aprovar emprésTimos,
operações, acordos e obrlgaçõec InTernas e eXTer­
nas de qualquer naTureza, conTraídas pela Unláo,
pelos ESTados, pelo DisTriTo Federal e pelos Muni­
cípios e pelas enTidades de sua adminisTração, di­
reTa e IndireTa, ou sociedades sob seu conTrole;

IV - acompanhar e flscal_izar a aTividade
do Governo e da Adm I n i sTração em maTér i a de po I í­
Tlca moneTárIa, financelr~ e cambiai;

V aprovar o OrçamerlTo Agregado Anual do
SisTema NacIonal de PrevidêncIa Social;

MIt:1TaEspecialVI i nsT i TU I r Com I ssão
PermanenTe do SisTema Financeiro.

§ ~o. A Comissão Especial MISTa Permanen­
Te do SIsTema Financeiro do Congresso Nacional,
por iniciaTiva própria ou por sol LciTaçáo de um
Terço dos componenTes do Senado e Cámara, "ad
referendum" do Congresso Nacional, poderá deTermi­
nar a susTação Temporária OU defIniTiva de dei ibe­
rações ou decisões do Poder ExecuTivo, referidas
às pol íTlcas moneTárias, de crédiTo e cambial.

§ 20. O Congresso Terá Trinta dias para
referenda~ as decIsões da Comissão MiSTa Permanen­
Te do SisTema F I nance I r~, \ de. acordo com o
parógrafo anTerior. Decorrido esse período, as de­
clsóes serão Tidas como aprovadas.

§ 30. À Comissão EspeCial MisTa Permanen­
Te do SIsTema Financeiro do Congresso Nacional
incumbiró fiscal izar Todos os órgáos financeiros
do ExeCUTivo ou a ele ligados.

ArT. 50. Ao Banco CenTrai do Brasi I, ór­
gão auTõnomo do Poder ExeCUTIVO, compeTe, sem pre­
Juizo de ouTras aTribuuções que lhe forem comeTI­
das em I e i:
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I emiTir moeda e TíTUlos de crédiTos de
sua responsabi I Idade, para execução da pol íTica
moneTária, nas condições eSTabelecidas paio Con­
gresso Nacional;

II exeCUTar a programação moneTária;

III conTrolar as operaçbes de cãmbio;

lanTe;
IV exeCUTar os servJ ço.s do me i o c i rcu-

V - exercer a fiscal I~ação das insTiTui­
ções financeiras e aplicar as penal Idades pr~vls­

Tas em r e i ;

VI dispor normas sobre a execução das
pol íTicas moneTária, de crédiTo, cambial c do mer­
cado de capiTais, observado o dispOSTO na leTra I
do arTigo 40.;

VII
de crédiTo.

eSTimular a criação de cooperaTivas

§ 10. Seu- presidenTe e direToria serão
indicados pelo PresidenTe da Repúbl ica, sendo no­
meados para mandaío de quaTro anos, após Ter suas
Indicações aprovadas pelo Congresso Nacional, que
poderá Também VOTar suas desTITulçpes ou apreciar
expedienTe do PresidenTe da República nesse
senTido.

§ 20. É vedada a eleição pqra a presidên­
cia e direTorias do Banco CenTrai do Brasl I a quem
Tiver exercido, nos úlTimos quaTro anos anTeriores
à Indicação, função de direção de qualquer enTida­
de finanéelra privada.

§ 30. É vedado a quem Tiver ocupado a
presidêncIa ou direTorias do Banco Cen+ral do Bra­
si I exercer cargo em órgáo ou enTidade financeira
privada, duranTe os quaTro anos seguinTes ao seu
desl igamenTo daquele Banco.

ArT. 60. É vedado ao Banco CenTrai do
Brasi I financiar direTa ou indireTamenTe o Tesouro
Nacional, DiSTriTO Federal, EsTados, TerriTórios e
Municípios, bem como efeTuar operações de cródiTo
que não sejam deSTinadas á promoção da Ilquldez
bancária.

ArT. 70. A execução orçamenTária da Un­
láo, bem como a emissão e colocação de TíTUlos da
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dívida públ ica, serão procedidas pelo Tesouro Na­
cional aTravés do Banco do Brasi I S.A., como seu
agenTe financeiro, vedado a esTe a uTi I izaçáo des­
ses recursos, salvo quanTo a iTens de despesa pre­
VISTOS no OrçamenTo Fimcal ~ aUTorizados pelo Te­
souro para execução por seu inTermédio.

ArT. 80. Depend~rá de aUTorização legiS­
laTiva a concessão de aval o~ garan·tia de crédiTO
pelo Tesouro Nacional, Banco penTral, aUTarquias e
OUTros órgãos da adlnlnlSTraçã~ deSCenTr?1 Izada sem
aUTonomia financeira, em favor de enTidades não
conTroladas pela Unlõo, pessoas Jurídicas de di­
reiTO privado em geral, ESTados, MunicípIOS e en­
Tidades das adminisTrações esTaduais e munlclpdis
ou sob seu conTrole.

Parágrafo
nesTe arTigo poderá
lei deTerminar.

únlco~ A aUTorizaçáo previsTa
ser dada nas condições que a

na gesTóo
jusTiça

ArT. 90. A União, aTravés de suas inSTI­
TUições financeiras, não se responsabi I izará pe­
los depósiTOS ou aplicações nas insTiTUições fl~

nancelras privapas.

Parágrafo único. As inSTiTuições finan­
ceiras privadas formarão Fundo de Seguro de Depó­
SITOS Bancários, com o objeTivo de prOTeger a eco­
nomia popular, garanTindo depóGiTOS ou apl icaçoes
aTé deTerminado valor, que a lei definirá.

ArT. ~O. As disponlbi I Idades de caixa da
União P. de Todas as enTidades sob seu conTrole ou
a ela vinculadas, bem como as dos fundos de pensão
de Todos os seus servidores públicos e empregados,
serão deposiTadas em InsTiTUições financeiras sob
o conTrole da Unióo, a fim de prover recursos para
apl icações prioriTárias,

Parágrafo único. As operações de câmbio
das empresas, aUTarquias e fundações, perTencenTes
ou conT~oladas, direTa ou indireTamenTe, pela U­
niõo Federal, pelos ESTados, DisTriTO Federal,
TerriTórios Federais e Municlpios serão feiias pe­
los respeCTIVos bancos esTaTaiS.

ArT. ~~. Os crimes praTicados
financeira serão de compeTência da
federal.

ArT. ~2, Os depósiTOS ou poupanças capTa­
dos pelas inSTITuições financeiras e~ macro­
regiões menos desenvolVidas, não poderão ser apl i­
Qagos sm maQro-rs~iõQ5 mQIM dq~wnvolvidQ",
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DISPOSIÇÕS TRASITÓRIAS

ArT. ~3. Todas as aTividades de fomenTo
do Banco CenT~al do Brasl I serão T~ansferidas para
o Banco do Brasl I S.A. e Bancos Regionais Fede­
rais, e Todas os aTividades relacionadas com o
SIsTema Financeiro da HabiTação, para a CaIxa Eco­
nõmlca Federal num prazo máximo de 90 (novenTa)
dias, conTados da promulgação d8sTa ConsTITuição.

Parágrafo Único. Em Igual período, o Ban­
co CenTrai do Brasi I Transferirá poro o Tesouro
NaCiOnal Todas aS operações e encargos que não se
relacionem com aS aTividades específicas de aUTO­
ridade moneTária.

ArT. ~4. No prazo de um ano, conTado da
daTa de promulgação desTa ConsTiTução, o Poder E­
xeCUTivo fará re~1 Izar ampla e CircunSTanCiada au­
diToria das operações financeiras, relaTivas a em­
présTimos e financiamenTos ObTidos em inSTITuições
eSTrangeiras, real izadas pela adminlsTraçáo públ i­
co direTa ou IndireTa federal, eSTadual e muniCI­
pai, bem como por pessoas jurídIcas de direiTo
privado sempre que praTicadas com aval, fiança ou
-qualquer OUTra garanTIa fIdejussória ofereCIda pe-
los órgãos referidos neSTe arTigo.

§ ~o. A audiToria preVISTa compreenderá o
exame de quaisquer conTraTos, proTocolos, convé­
ni05 e carTas de inTenções relaTi~os às ciTad~s

operações financeiras, independenTemenTe de ?eus
Termos, dos aTivos financeiros objeTO dos mesmos e
da naTureza jurídico-econõmlca das parTes conTra­
TanTes, bem como a IdénTlflcação e o acompanhamen­
TO das apl icações reai Izadas com os recursos
ObTidos.

§ 20. O processo de audiToria financeira
deverá ser singular e específico, d~vendo, em cada
caso, ser emiTido, pela aUToridade responsável,
laudo Técnico o ser submeTido à apreciação do Con­
gresso Nacional, em sessão conjunTa, previamenTe
inSTruído com o pa~ecer conc~usivo do Tribunal de
ConTas do União.

§ 30. Sempre que acolhidas pelo Congresso
Nacional evenTuais Irregularidades aponTadas nos
laudos ou no parecer ci+ado no parágrafO anTerior,
relaTivas a aspecTos jurídicos das operaçóes fi­
nanceiras de que TroTa esTe arTigo, quer se refi­
ram à soborania nacional, a quesTõe~ d~ direiTO
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InTernacional, p0bl ICO ou privado, ou ~ legi~iml­

dade de prá~icas comerciais ou financeiras ado~a­

das pelos insTrumen~os dos a~os acordados, poderá
o Congresso Nacional encaminhar a ma~ória à apre­
ciação do Supremo Tribunal Federal que sobre ela

se pronunciará, decidindo sobre a ocorréncla de
a~os I I íCITOS pra~icados por en~ldades sediadas no
País sobre a responsabi I Ização dos respec~lvos a­
gen~es e sobre as penal idades apl icáveis a cada
espécie, podendo, in~luslve, declarar a nul Idade
de a~os pra~lcados pelas parTes.

§ 40. No caso previs~o no parágrafo anTe­
rior In fine o Poder E*ecu~ivo deverá denuncia0 a
operação real izada à parTe sedlada'no exTerior,
com ViSTaS ~ SUS~a9ão dos efeiTos eXTernos dos re­
feridos a~os, bem como ao seu even~ual saneamenTo
Jurídico.

Ar~. ~5. Os bancos e OUTras ins~ITuIÇÕ~S

financeiras, aUTorizados a funCionar no País, de
que Tra~am o § 20. do arTigo 20., e o arTigo 30.,
encerrarão suas aTividades no prazo improrrogável
de um ano, em que ficarão ex~inTas as respecTivas
I icenças, sem ónus para a União.

Aç~. 16.
MoneTário Nacional.

Fica eXTinTo o Canse lho.

Centro Gráficodo Senado Federal- Brasília- DF
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